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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPENflRIM

PROJETO EE LEI Eo

"  . ^ . Vo I o
«íVm ;, vi ás SessOeSi i -
OíilU

Ari:. Pica declarada de "UTILIEAEE PUBLICA" a EACULEAEE EE

EILOSOEIA, CIMCIAS E LETRAS "LLAERE UERTRÜEES EE SAO
JOSE"y com sede nesta cidade.

Art . 22 _ Esta Lei entrará em .vigor na data de sua puElicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1968.
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ELIAS MOYSES
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=  JUSTIEICATIVA =

Será a;^esentada em plenário.

das &e^<Saia das^ Cessões, 30 de setembro de 1968
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cópia da reunião da Diretoria da AFBEA para aprovação
do Estatuto da Sociedade Civil FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
"PílADRE GERTRUDES DE SÃO OOSÉ".

"Aos trinta dias do mês de março do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, por convocação da Presidente da Associação Feminina
Brasileira de Educação e Assistência, reuniram-se os membros da Direto
ria para aprovação do Estatuto da Sociedade Civil FACULDADE DE FILOSOFIA
CIÊNCIAS E LETRAS "mADRE GERTRUDES DE SÃO OOSÉ", de Cachoeiro de Itape-
mirim, Espirito Santo, que, apos debate, ficou assim constituido; ////
"ESTATUTO DA SOCIEDADE CIUIL FACULDADE DE FILOSOFIA,C lÊNC IAS E LETRAS
fílADRE GERTRUDES DE SÃO OOSÉ, de Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo,
Capitulo I - Da denominação, finalidade, sede e foro, Art_, 1^ -^A Facul.
dade de Filosofia, Ciências e Letras "líladre Gertrudes de São Oose", fun- •
dada a 12 de junho de 1964, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim,Es
tado do Espirito Santo, e uma sociedade civil, de fins filantrópico^,de
carater educativo, cultural e social, que tem por finalidade, no conju_B
to de seus Cursos, conciliar a especialização com a visão universal dos
problemas humanos, a orientação profissional e assistência a alunos po
bres^ prestar serviços a Comunidade local e circunvuzinhançâ, pela ex
tensão de suas atividades culturais, educacionais e sociais, Art, 22 -
Dentro de suas possibilidades e na medida em que as circunstâncias o
permitirem, poderá a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras criar e
desenvolver qualquer obra t^ue se enquadre em suas finalidades sociais e
culturais, Art, 32,- Tem sede'e foro na cidade de Cachoeira de Itapemi
rim, Estado do Espirito Santo, Capítulo II - Da administração, Art, 42-
São socios os que forem admitidos pela Entidade lYlantenedora Associação
Feminina Brasileira de Educaçãp e Assistência, Art, 52 - A Faculdade de
Filoso f ia, C ÍBncia,s e Letras e -administrada gor uma Diretoria eleita em
reunião da lYlantenedora, cujos membros poderão ser tanto religiosos como
leigos competentes, da confiança da ÍYlantenedora, Art, 62 - A Diretoria
reune-se, em carater ordinário, em^janeiro, abril, agosto e novembro de
cada ano; e, em carater extraordinário, sempre que a Diretora , com o

l  parecer favorável dos demais membros da Diretcria, ou da Congregação d
julgar conveniente, Art, 72- Composição e atribuições da Diretorias a)

'7 compoe—se de Presidente de honra( que será sempre a Presidente da ÍYIantie
nedora); Diretor; vice-Diretor; 1® Secretário; 2Q Secretário; Tesourei
ro; dois Conselheiros; seu mandato e de seis anos, podendo ser reno
vado ou cessado, de acordo com as circunstâncias e atuação dos membros;
c) reune-se ordinária e,extraordinariamente de acordo com o que reza o
art, 62 do presenté Estatuto; d) delibera por maioria simples de votos;
e) cumpre^e faz cumprir este Estatuto; f) admite e demite professores
e funcionários; g) prope à lYlantenedora a reforma dêste Estatuto; h) ela
bora o Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, obedece^
do os dispositivos legais e estatutários, Art, 82— Para contrair dívié
das que ultrapassem a importância relativa a dez vêzes o maior salário
mínimo do Pais, bem como para alienar, hipotecar, vender ou onerar seus
bens imóveis, a Diretoria necessita do parecer favorável da Diretoria
da lYlantenedora, Art,^92^- Compete a Presidente de honras a) atender, sem_
pre que^solicitada, a Diretoria da FaFi, para solucionar problemas ref£
rentes a vida da Faculdade; b) convocar a Diretoria da lYlantenedora, sefi
pre que se fizer mister, para debates de assuntos relacionados com a vi.
da da Faculdade, Art, 10- Compete a^Diretoras a) representar a Entida-""
de junto a pessoas e instituições publicas ou privadas; ativa e passi
vamente, judicial e extrajudicialmente; b) convocar e presidir as reu
niões ordinárias e extraordinárias; ç) constituir advogados e mandatá
rios; d.) gerir a administração ordinária; e) endossar e emitir cheques
e ordem de pagamento; f) exercer o voto de desempate, Art, 11 - Compe
te a vice-Diretora; a) substituir a Diretora em seus eventuais impedi
mentos; b) zelar pela paz e ordem da Faculdade; c) comparecer'às reu
niões^ dando o^seu parecer e seu voto, guando solicitada, Art, 12 - Com
pete as Secretarias; a) exercer as funções habituais deste cargo; b)ter
em ordem os arquivos e tratar do Registro da Faculdade nos lYlinisterios,
Departamentos e outros setores de interêsse da Entidade; Parágrafo uni-
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cos _ a li Secretaria dedicar-se-á mais a Secretaria Geral e a

txGrrnr^^ SecdBtarlas DepartamentaÍ8^ Art. 13 - Compete à Tesoureiras aT
^  ceirrda^FníyH^H^^ habituais deste oargo, zelando pelo equilíbrio finan-,  S Eintidade b)_aplioar os haueres da Faculdade, de acordo com as
liuro caiL da EntidadP J^^^dora; c) trazer em ordem e em dia otas fnroi ?oT Entidade e folhas de pagamento de professÔres, quando ês-tes forem leigos ou^oontratados. Art. 14 - Compete aos Conselheiros» a)

tSererriph''? _sempre que conv/ocados; b) dar seu voto nas ques-iil • ~ nas reuniões» c) zelar pelo bom andamento e constante ^£0
n  Entidade, Capítulo III - Do potrimSnio social, firt. !s -
condo social sora formado: a) por do-natluos ou legados; b) porrendas acaso prouonientes de seus bens e serviços; o) poí subiencSo dos

Seis rsemoientes ouo""^' municipal; d) por bens imo'ueis,mo'-G semouontes que possua ou'üenha a possuir; e) por contribuirãn Hp
seus cooperadores e benfeitores. Ç.apítulo 11/ ^^pIÍoCsL^ps
ipilo Diretoria e os socios nao respondem subsidiàriamentep Ias obrigações sociais da Entidade, Art, 17 — A Faculdade de Filnt^nfiiCiências e^Letras "^adre Certrudes d^ SSo Cosé" k remunera os me^
P^etexto^aíoím-^™ ?• nao.distribui benefícios ou vantagens sob
níoloí finanoeirnSi r ° = eventualmente verificado em seus exer
POPiA-íc 2 ° manutenção e desenvolvimento de suas finalidades"
País Lt ^^^das integralmente noí  . i A^Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras e de duração
suai flnaíidadL®°dr ®íí""9""=' ''"ando nSo mais puder levar a efeltl as
tenedoíl âlt 19 rv??n2° ° ° antigo 25 da Entidade (llan-neoora, Art^ 19 - Extinta a Faculdade de Filosofia, Ciências e I pf-pac,
por deliberação da (Ylantenedora, o gatrimônio social .e bens, respeitadas'
re leoalLnt^^° ̂  feitas, serão destinadas a uma sociedade congêne- ■
caLÍdri mantPnpHo aplicados nas mesmas finalidades,
trpQderl ser refnrmpní^ aplicaçao, Art. 20 - O presente Estatuto sòmeí
tori° I FnífLSp S ? partes^ mediante proposta da DireEntidade lYlantenedora. quando os interesses da Faculdade de Filo-

dfíípníp'''^''''^ ^ Estatuto, epo'a aprovado peirOiretoSda lílantenedora devera ser _ registrado no Cartório do Registro Civil das

vigo^L data^d^seu^ÍLi^t^"'^'' ° Presente Estatuto entrará em
oirídiSL registro no^Cartoria do^Registro Civil das Pessoas

^ ̂  disposições em contrario, Cachoeiro de Itaoemi-ririm, 30 de março de 1968, Comissão de redação e organização» a) Sadre
maria Bernardete da Imaculada;a) Irmã maria Lana BeLniLrirmãLarir
fpnpL M^r líladre Adelaide de São Norberto, Presidente da lílannedora, Era o que continha o documento datilografado e que fielmente"

I"n"o™ Diretoria da\antIIeIo?I! L"aZls
plIIIntel riICIíãn ílnh P^^^^^nte ata que dato e assino com os membrospresentes a reunião. Cachoeiro de Itapemirim, 30 de marco de 1968 lYlaHrp

Secretária Ceral da lYlantenedora",a) lYladre Adelaide de Sao Norberto - Suo, Coral
p) maHT.m n J._ n . . . _ ^ * cuc-J-ClJ.a) ÍYladre ÍYlaria Augusta — Assistente Ceral
a) ílHadre Celeste da Santa Face - Conselheira Ceral
a; Irmã lYlaria dos Anjos - sócia
a) Irma ÍYlaria Paula Liege — sócia
a) Irma lYlaria Ooana Ivone — sócia

Irma ÍYlaria Ooana lYlauricia — sócia
Irma^lYlaria Doana Cisela — sócia
Irma lYlaria Paula Nice - sócia

Irma ÍYlaria Ooana Eugênia — sócia
Oi/ Irma lYlaria Ooana Noemia — sócia

SSSSQSSSQQSSSQSQQoogooggoog

n  ~ , ° continha ás folhas 27,27v, 28,28 v; 29 do L 1-A daAssociação Feminina Brasileira de Educação e Assistência, e que fielmen
te datilografei para mimiografar, ' rieimen-

Cachoeiro de Itapemirim, ̂ 5 de de IBÊ?
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EROJEIO DE LK EB iilíi

Aacrt • IB _ Pica declarada de "ÜÍEÍLIDADB POBIIOA* a: PAOÜLDADB DE
PIIOSOPIA, CIíEOIAS B lETSAS «MADHE GEHIRUDES DE SXO
JÓSB"^ com sede nesta cidade,

Art, 2B - Esta lei entrará em vigor na data dè sm publiòaç|o, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõesj 30 de setemlro de 1968,

BDIAS M0T3BS

ai YEBBADOE »

» JUSTIPIOAII 7 A a

4
' - Será apresentada em plenário»

Sala das Sessões, 30 de setembro dé 1968.

ELIAS MOYSBS

VEREADOR AEIEA «
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5  â« Lei)

Csjobmir» ãè 6 âé noirn^^ .4e isoà»,

^nhor jPirefftito t

a ha»*» d® passar àe fiãe» dê VóiHsa 1i^eiS&ei% paira

m fia* iie ssaçS* l^íO^» «* d® Lei a** 80/0% 82/68,. S3/S8,
84/68 • 88/68, aprarados par uaaaiatdaãé éo pleaârio, seasSi» or-
âinSria realizada ae dia 4 do çorreaté»

Aproveito a oportwiidaâe para apMiieatar-iliio asnlalsaa

Aioneiosaa Saaâa§^s^

1  ■Cídvis DE MEROS
]^re*idea^, da CSfâira

Ao Smam Sexih&r

Eíall© Vôie Boreili

■ÍD^,,;Ps;9f0iio lãaicipál de.
Gaclioeirò do Xtg^aairiis

.Mis,



pnojaTo m oüi hs 82/68

o Presidente da GâÊara Municipal de Cacliooiro

..de ItapemiriEi) usando de suas atrií)nições le

gais! ?ago ■ saljer que a C^ara deeret^u. a se

guinte Leis

■Ârt# 1- !- Pica. declarada de "Utilidade Pábliea" a FACUIMBIil DS FILO

SOFIA., . CmJGLiS S lETPAS «ÈAUHF GESTRDBSS de SEO JOSE",:
com sede nesta cidade^.

Art# âfi — Esta lei entrará em vigor na data de sua pufelicaçSo, re
vogadas as disposições eia contrário»

4^  Sala das Sessões, 6 de norembro de 1968»
•

CLOvis DE ainBos

Presidente da Gâísara



\

V

rJUf.'£RO
■ I DATA

DESTIWO;

/í/
'dimI

y


